
  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 10, de 
2022, do Senador Chico Rodrigues, que modifica 
a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) para 
regulamentar o regime híbrido de trabalho. 

Relator: Senador PLÍNIO VALÉRIO 

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), o 
Projeto de Lei (PL) nº 10, de 2022, de autoria do Senador Chico Rodrigues, 
que modifica a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) para 
regulamentar o regime híbrido de trabalho. 

O projeto altera o Capítulo II-A da CLT, que já trata do 
teletrabalho, para incluir a regulamentação do regime híbrido de trabalho. 
Nos termos da proposição, no regime de teletrabalho há preponderância da 
prestação de serviços fora das dependências do empregador. No regime 
híbrido, por sua vez, há alternância entre a prestação de serviços em 
condições de teletrabalho e a prestação presencial de trabalho nas 
dependências do empregador.  

A matéria foi distribuída a esta CAE, devendo, ainda, ser 
apreciada em caráter terminativo pela Comissão de Assuntos Sociais (CAS). 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 
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II – ANÁLISE 

Conforme disposto no inciso I do art. 99 do Regimento Interno 
do Senado Federal, compete à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) 
analisar os aspectos econômicos e financeiros da matéria.  

Quanto aos requisitos de constitucionalidade, constatamos que 
não há vício de iniciativa no PL, nos termos do art. 61 da Carta Magna. A 
proposição também está adequada quanto à regimentalidade. No que diz 
respeito à técnica legislativa, o Projeto é dotado de boa técnica de que trata 
a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001.  

Conforme a justificação da matéria, a pandemia do Covid-19 
trouxe a generalização do teletrabalho, estabelecendo novos padrões no 
mercado laboral. O trabalho à distância mostrou-se essencial como forma de 
manter as atividades laborais e para evitar o contágio das pessoas. Após a 
melhora no cenário pandêmico e, especialmente, com o fim da declaração do 
estado de emergência no país, verificou-se um movimento de retorno à 
presencialidade laboral.  

No entanto, o teletrabalho disseminou-se de tal forma, que em 
muitas situações mostrou-se, inclusive, mais produtivo que o modelo 
anterior. Assim, muitos trabalhadores permaneceram no teletrabalho e outros 
passaram a adotar sistemas híbridos de trabalho, alternando períodos de 
prestação de trabalho remoto com períodos de prestação presencial de 
trabalho. Faltava, contudo, uma regulamentação mais adequada do 
teletrabalho de modo a conferir maior segurança entre as partes, empregado 
e empregador. Tal normatização veio com a edição da Medida Provisória nº 
1.108, de 2022, posteriormente convertida na Lei nº 14.442, de 2 de setembro 
de 2022.  

A referida lei insere o art. 75-B no Capítulo II-A da CLT para 
definir o teletrabalho ou trabalho remoto como a prestação de serviços fora 
das dependências do empregador, de maneira preponderante ou não, com a 
utilização de tecnologias da informação e de comunicação, que, por sua 
natureza, não configure trabalho externo. Entendemos que essa conceituação 

S
F

/
2

3
9

5
5

.
7

1
4

6
9

-
5

8

Assinado eletronicamente, por Sen. Plínio Valério

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6499194634



 
 

jn2023-04327  

3 

já está, adequadamente, englobando a proposta de regime híbrido de trabalho 
objeto do PL em apreço.  

A Lei nº 14.442, de 2 de setembro de 2022, avançou, ainda, 
regulamentando outros aspectos do teletrabalho, que igualmente são 
abordados no PL, como a possibilidade de alteração do regime de trabalho 
por acordo entre as partes; a permissão do uso do teletrabalho para 
estagiários e aprendizes; a subordinação a convenção e acordos coletivos 
relativos à base territorial de lotação do empregado, entre outros. 

Deste modo, entendemos que a proposta, embora extremamente 
inovadora e digna de elogios, encontra-se prejudicada por carecer de 
inovação jurídica, devendo, portanto, ser arquivada nos termos do art. 334 
do Regimento Interno do Senado Federal. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela prejudicialidade do Projeto de 
Lei nº 10, de 2022, nos termos do art. 334 do Regimento Interno do Senado 
Federal. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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